
 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTAS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PREMIAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS URBANAS:   

AMBIENTAL, SANEAMENTO E SOCIAL -  2021 -Nº 002/2021 

 

A Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais (CAU/MG), no uso das 

atribuições conferidas pelo artigo 152, do Regimento Interno do CAU/MG, torna pública, ad referendum do 

Conselho Diretor do CAU/MG, a prorrogação para o dia 17/01/2022, até às 17h00min, do prazo para 

envio das propostas e dos documentos, do Edital de Chamamento Público para Premiação nº 002/2021 

– Modalidade do concurso PREMIAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS URBANAS: AMBIENTAL, SANEAMENTO 

E SOCIAL - 2021, bem como a prorrogação para o dia 12/01/2022, até às 17h00min, do termo final do 

prazo para Impugnação e Pedido de Esclarecimentos ao Edital. 

Ficam revogadas as disposições em contrário e/ou incompatíveis constantes do respectivo Edital e Anexos. 

As datas fixadas para a publicação de resultados serão oportunamente divulgadas.  

 

Belo Horizonte, 3 de dezembro de 2021. 

 

 

Arq. e Urb. Maria Edwirges Sobreira Leal 

Presidente do CAU/MG 
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